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JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

PROCESSO 050/97 - INTERESSADO: ADA

RESUMO DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DO CONVITE

030/DAEE/97/ADM, PARA "AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS

PARA INFORMATICA

I CLASSIFICAÇÃO
-

ITEM 01 CARTUCHO DE TINTA PRETA PARA
IMPRESSO

1* SPP NEMO RS 31,50

2* RECOM RS 32,75

3-* INFOBRÁS R* 32,97
-

42 CAPITAL RS 35,04
-

5* MEGAPEL RS 35,90
-

6* MARINO RS 37,00
-

7L- DIMAX RS 37,50

ITEM 02 CARTUCHO DE TINTA COLOR PARA
IMPRESSO

RA HP DESKJET MODELO 660-C

ERMAS PREÇO UNITARIO

I'-SPP NEMO RS 33,10

2"INFOBRÅS RS 34,77

3-* RECOM RS 34,96
-

4'CAPITAL R* 36,90

5-* MEGAPEL RS 37,85
-

6* MARINO RS 38,00
-

7-* DIMAX RS 40,00
-

ITEM 03 CARTUCHO DE TINTA PRETA PARA
IMPRESSO

RA EPSON STYLUS I1 MODELO 820

FIRMAS PREÇO UNITARIO

1* SPP NEMO RS 26,50

2-* RECOM RS 26,90

3* INFOBRÁS RS 29,78
-

4=MEGAPEL RS 29,90

5* DIMAX RS 30,00
-

5* CAPITAL R* 31,30
-

7* MARINO R* 32,45
-

ITEM 04 FITA PARA IMPRESSORA EPSON FX-1170
-

RRMA PREÇO UNITARIO

1-* CAPITAL RS 3,30

2' RECOM RS 3,59

3' DIMAX RS 3,76
-

4 °INFOBRAS RS 3,85

5* SPP NEMO RS 5,01
-

6"MEGAPEL RS 5,80

7'MARINO RS 6,48

ITEM 05 DISQUETE 3.1/2-HD FORMATADO
-

FIRMAS PREÇO UNRTARIO

SPP NEMO RS 4,39

2CAPITAL RS 4,65

3 1RECOM RS 4,90

4' MARINO RS 5,05
-

5-* INFOBRÅS RS 5,29
-

6* MEGAPEL RS 5,48
-

REITOR: FLAVIO FAVA DE MORAES

RESOLUÇÃO 4.478 DE 0-10-97

DISPÕE SOBRE O SEGUNDO TURNO DA ELEIÇÃO

PARA A COMPOSIÇÃO DA LISTA TRIPLICE DE NOMES

PARA A ESCOLHA DO REITOR DA UNIVERSIDADE DE

SAO PAULO.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO, TENDO

EM VISTA O DELIBERADO PELA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO

E RECURSOS, EM SESSÃO DE 16 DE SETEMBRO DE 1997,

BAIXA A SEGUINTE RESOLUÇÃO

1 DATAS E CONSTITUIÇÃO DO COLÉGIO ELEITORAL
-

ART. 1OA ELEIÇÃO PARA A COMPOSIÇÃO DA LISTA

TRÍPLICE DE NOMES PARA A ESCOLHA DO IHOR SERÁ

EFETUADA CONFORME AS DISPOSIÇÕES ESTUPORIAS

REGIMENTAIS E DESTA RESOLUÇÃO, NO DIA 06 DE NOVEMBRO DE

1997, NA REITORIA

PARÁGRAFO ÚNICO - OS TRABALHOS ELEITORAIS SARÃO

CENTRALIZADOS NA SECRETARIA GERAL

ART. 2-0 PODERÃO VOTAR NO SEGUNDO TURNO OS
-

MEMBROS DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO E DOS CONSELHOS

CENTRAIS

ART. 3' A SECRETARIA GERAL DIVULGARÁ A LISTA DOS
-

ELEITORES, COM SUA RESPECTIVA QUALIDADE, NO DIA 30

DE OUTUBRO DE 1997.

ART. 40 VOTARÁ APENAS NA QUALIDADE DE MEMBRO
-

DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, O CONSELHEIRO QUE FOR

TAMBÉM MEMBRO DE CONSELHO CENTRA

PARÁGRAFO ÚNICO - NA HIPÓTESE A QUE SE REFERE O

PRESENTE ARGO SEU SUPLENTE NO CONSELHO CENTRAL

NAO PODERÁ VOTAR

ART. 6* 0 MEMBRO DO CONSELHO CENTRAL QUE
-

VOTAR NA QUALIDADE DE SUPLENTE DE MEMBRO DO CO,

NAO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR SEU SUPLENTE NO

CONSELHO CENTRAL

ART. 6* O ELEITOR QUE VOTOU EM UM DOS
-

ESCRUTÍNIOS NAO PODERÁ SER SUBSTITUIDO NOS

ESCRUTINIOS SUBSEQUETES

ART. 7* O ELEITOR QUE TIVER SIDO SUBSTITUIDO EM
-

UM DOS ESCRUTÍNIOS NAO PODERÁ VOTAR NOS ESCRUTINIOS

SUBSAQUENTES

2 A CÉDULA PARA VOTAÇÃO
-

ART. 899 NA VOTAÇÃO SERÁ UTILIZADA CÉDULA OFICIAL,
-

DEVIDAMENTE RUBRICADA PELA SECRTARIA GERAL,

CONTENDO A CHANCELA DA UNIVERSIDADE

*1* A SECRETARIA GERAL PROVIDENCIARÁ AS
CEDU

LAS OTIÇIAIS, EM PAPEL OPACO, COM OS DIZERES

"ELEIÇAO DE REITOR SEGUNDO TURNO",

CONTENDO, NA PARTE INFERIOR, OS NOMES DOS OITO

PROFESSORES TITULARES ELEITOS NO PRIMEIRO TURNO

*22 A ORDEM DOS NOMES NA CÉDULA SERÁ
DEFFNI-

DA POR SORTEIO, A SER REALIZADO, EM SESSÃO PÚBLICA,

NO DIA 27 DE OUTUBRO DE 1997, AS 15:00 HORAS, NA

SALA DE REUNIÕES DO CONSELHO UNIVERSITARIO

*322 O SORTEIO A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO
ANTE-

RIOR SERÁ REALIZADO PELA COMISSÃO ELEITORAL CRIADA

PELA PORTARIA N** 11 44, DE 6 DE AGOSTO DE 1997.

*4* AO LADO ESQUERDO DE CADA NOME HAVERÁ
-

UM QUADRADO, ONDE O ELEITOR MARCARÁ O SEU VOTO

RAÇÃO SERÃO PRESIDIDOS POR UM PRESIDENTE GERAL,

DESIGNADO PELO REITOR, DENTRE OS DOCENTES

ART 10 - HAVERÁ QUATRO MESAS RECEPTORAS DE

VOTOS

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 REITOR DESIGNARÁ, PARA CADA

MESA, UM DOCENTE PARA PRESIDI-LA E DOIS MESÁRIOS,

ESCOLHIDOS DENTRE OS MEMBROS DOS CORPOS DOCENTE

OU ADMINISTRATIVO

ART. 11 - A ELEIÇÃO TERÁ INÍCIO AS 13:30 HORAS,

ENCERRANDO-SE A VOTAÇÃO DO PRIMEIRO ESCRUTÍNIO AS

14:30 HORAS, PERMITIDO O VOTO AOS ELEITORES QUE SE

ENCONTRAREM NO LOCAL DE VOTAÇÃO QUANDO DO ENCEP

ART. 12 ANTES DE RECEBER A CÉDULA, O ELEITOR
-

DEVERÁ EXIBIR PROVA HÁBIL DE IDENTIDADE E ASSINAR A

LISTA DE PRESENCA

ART. 13 - HAVENDO NECESSIDADE DE UM SEGUNDO

OU TERCEIRO ESCRUTÍNIO, SEU INÍCIO OCORRERÁ 10

MINUTOS APÓS A PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO DO ESCRUTÍNIO

ANTERIOR, SERÁ DE 45 MINUTOS VOTAÇÃOE O PRAZO PARA

EM CADA NOVO ESCRUTÍNIO, PERMITIDO O VOTO AOS

ELEITORES QUE SE ENCONTRAREM NO LOCAL DE VOTAÇÃO,

QUANDO DO RESPECTIVO ENCERRAMENTO

PARÁGRAFO ÚNICO - NO SEGUNDO E NO TERCEIRO

ESCRUTÍNIOS, O NÚMERO DE NOMES A SEREM VOTADOS

DEVERÁ CORRESPONDER, NO MÁXIMO, AO NÚMERO DE

AINDA EXISTENTES COMPLETAR LISTA
TRAGAS PARA A

PLICA

PROCLAMAÇÃO DO
4 A APURAÇÃO DOS VOTOS E A

-

RESULTADO

ART. 14 A APURAÇÃO DOS VOTOS SERÁ REALIZADA
-

PELAS MESAS RECEPTORES A QUE SE REFERE O ART. 10 DA

PRESENTE RESOLUÇÃO, QUE PASSARÃO A DENOMINAR-SE

MESAS APURADORAS

ART. 15 - EM CADA ESCRUTÍNIO, A APURAÇÃO DOS

VOTOS TERÁ INICIO LOGO APÓS O TÉRMINO DA VOTAÇÃO

NAS QUATRO MESAS

*1* AS URNAS SERÃO ABERTAS E CONTADAS AS
CEDU

LAS CUJO NÚMERO DEVERÁ CORRESPONDER AO NÚMERO

DE VOTANTES,

*2* AS CÉDULAS SERÃO MISTURADAS EM RECIPIENTE
-

ÚNICO E DISTRIBUÍDAS ENTRE AS MESAS APURADORAS, EM

QUANTIDADES APROXIMADAMENTE IGUAIS

*3* NAO SERÁ CONSIDERADO O VOTO DADO A
PRO-

FESSOR JA ELEITO EM ESCRUTINIO ANTERIOR,

APROVEITAREM OS VOTOS DADOS A OUTROS PROFESSORES

*49 - SERÃO DECLARADOS NULOS OS VOTOS:

1 - QUE NAO FOREM LANÇADOS NA CÉDULA OFICIAL;

II - LANÇADOS EM CÉDULAS QUE CONTENHAM

QUALQUER SINAL QUE PERMITA IDENTIFICAR O ELEITOR;

IG - QUE TIVEREM, EM CADA ESCRUTINIO, NÚMERO

MAIOR DE INDICACÕES QUE AS PERMITIDAS

ART. 16 OS TRABALHOS DE APURAÇÃO, TODOSEM OS
-

ESCRUTÍNIOS, PODERÃO SER ACOMPANHADOS PELOS

MEMBROS DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO E DOS

CONSELHOS CENTRAIS, PELOS INTEGRANTES DA LISTA DE

ELEITOS NO PRIMEIRO TURNO E PELOS SERVIDORES QUE O

REITOR E A SECRETÁRIA GERAL DESIGNAREM

ART. 17 TERMINADA APURAÇÃO, TRÊSPROFESSA OS
-

SORES MAIS VOTADOS SERÃO PROCLAMADOS ELEITOS PELO

REITOR, PELA ORDEM DOS VOTOS RECEBIDOS E NA

SEQÜËNCIA DOS ESCRUTINIOS

ART. 18 PROCLAMARDES OS RESULTADOS, AS CÉDULAS
-

SARÃO GUARDADAS EM RECIPIENTE LECHADO

PARÁGRAFO ÚNICO - AS CÉDULAS SARÃO INCINERADAS

APÓS A NOMEAÇÃO DO REITOR

ART. 19 - OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS PELO

REITOR, OUVIDA A COMISSÃO ELEITORAL

ART. 20 ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA
-

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES

CONTRARIO

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONEM DO NUCIO

DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO ESPECIFICA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,

TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO

GERAL, BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE

PESQUISA, EM SESSÃO DE 06 DE AGOSTO DE 1997 E *AD

REFERENDUM" DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E

PATRIMÒNIO, BAIXA A SEGUINTE RESOLUÇÃO

ARTIGO 1*O - FICA PRORROGADO, POR MAIS 5 (CINCO)

ANOS, A PARTIR DE 1*O DE NOVEMBRO DE 1997, O PRAZO

PARA FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA

DENOMINADO CENTRO DE ESTUDOS AMBIENTAIS CEA

CRIADO PELA RESOLUÇÃO N* 3859, DE 29 DE AGOSTO DE

1991, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO NO 4190, DE 23 DE

AGOSTO DE 1995.

ARTIGO 2-0 - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBGAAC

ARTIGO 3* - FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

RESOLUÇÃO 4.480, DE 6-10-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO

DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,

TENDO VISTA DISPOSTO ARR. 58 DO REGIMENTOEM O NO

GERAL, BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE

PESQUISA, EM SESSÃO DE 06 DE AGOSTO DE 1997 E *AD

REFERENDUM" DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO PATRICE

MNIO BAIXA A SEGUINTE RESOLUÇÃO

ARTIGO 1-0 - FICA PRORROGADO, POR MAIS 5 (CINCO)

PARTIR DE 122 DE NOVEMBRO DE 1997,ANOS, A O PRAZO

PARA FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA

DENOMINADO NÚCLEO DE PESQUISA DE

INSTRUMENTAÇÅO DE ANÁLISES QUÍMICAS, CRIADO PELA RESOLUÇÃO

N* 3703, DE 22 DE JUNHO DE 1990.

ARTIGO 2-0 - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

ARTIGO 32 FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

-

RESOLUÇÃO 4.481, DE 6-10-97

PRORROGA DE FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO
O PRAZO

DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,

TENDO VISTA DISPOSTO 58 DO REGIMENTOEM O NO ART.

GERAL, BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE

PESQUISA, EM SESSÃO DE 06 DE AGOSTO DE 1997 E *AD

REFERENDUM" DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E

PATRIMÕNIO, BAIXA A SEGUINTE RESOLUÇÃO

ARTIGO 19 FICA PRORROGADO, MAIS 5 (CINCO)POR

-

ANOS, A PARTIR DE 19 DE NOVEMBRO DE 1997, O PRAZO

PARA FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA

DENOMINADO CENTRO DE PESQUISA EM BIOTECNOLOGIA

CPB CRIADO PELA RESOLUÇÃO N-* 37*02, DE 22 DE

JUNHO DE 1990.

ARTIGO 222 - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

ARTIGO 3* FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

-

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO

DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,

TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO

GERAL, BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE

PESQUISA, EM SESSÃO DE 06 DE AGOSTO DE 1997 E *AD

REFERENDUM" DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E

PATRIMÕNIO, BAIXA A SEGUINTE RESOLUÇÃO

-

ARTIGO 12 FICA PRORROGADO, POR MAIS 5 (CINCO)

ANOS, A PARTIR DE 10 DE NOVEMBRO DE 1997, O PRAZO

PARA FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA

DENOMINADO NÚCLEO DE PESQUISA EM GLÁNDULA

MAMÁRIA PRODUÇÃO LEITEIRA (GAMA), CRIADO PELAE

RESOLUÇÃO * 3682, DE 27 DE ABRIL DE 1990.
N

ARTIGO 2-* ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ VIGOR
EM NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

ARTIGO 32 FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

-

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO

DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,

ENDO VISTA DISPOSTO ART. 58 DO REGIMENTOEM O NO

GERAL, BEM DELIBERADO PELO CONSELHO DECOMO O

PESQUISA, EM SESSÃO DE 06 DE AGOSTO DE 1997 E *AD

REFERENDUM" DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO PATRICE

MNIO BAIXA A SEGUINTE RESOLUÇÃO

ARTIGO 1*0 FICA PRORROGADO, MAIS 5 (CINCO)

-

POR

ANOS, A PARTIR DE 1-0 DE NOVEMBRO DE 1997, O PRAZO

ARA FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA

DENOMINADO NÚCLEO DE ANÁLISE INTERDISCIPLINAR DE

POLÍTICAS E ESTRATÉGIAS NAIPE CRIADO PELA

*DE 1991,

ALTA-RESOLUCAO 3861, DE 29 DE AGOSTO
N

DA PELA RESOLUÇÃO N*S 3924, DE 13 DE ABRIL DE 1992.

ARTIGO 2* - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

ARTIGO 322 - FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

RESOLUÇÃO 4.484, DE 6-10-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO

DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,

TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART 58 DO REGIMENTO

GERAL, BEM DELIBERADO PELO CONSELHO DECOMO O

PESQUISA, EM SESSÃO DE 06 DE AGOSTO DE 1997 E *AD

REFERENDUM" DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E

PATRIMÕNIO, BAIXA A SEGUINTE RESOLUÇÃO

ARTIGO 1*O - FICA PRORROGADO, POR MAIS 5 LINCOL

ANOS, A PARTIR DE 12 DE NOVEMBRO DE 1997, O PRAZO

PARA FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA

DENOMINADO NÚCLEO DE PESQUISA EM NEUROCIÊNCIAS

COMPORTAMENTO NEC CRIADO PELA RESOLUÇÃO NS

3681, DE 27 DE ABRIL DE 1990.

-

ARTIGO 2 -* ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

ARTIGO 32 - FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

O PRAZO
PRORROGA DE FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO

DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,

TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO

GERAL, BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE

EM E
PESQUISA, SESSÃO DE 06 DE AGOSTO DE 1997 *AD

REFERENDUM" DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E

PATRIMÕNIO, BAIXA A SEGUINTE RESOLUÇÃO

ARTIGO 1** - FICA PRORROGADO, POR MAIS 5 (CINCO)

ANOS, A PARTIR DE 1-0 DE NOVEMBRO DE 1997, O PRAZO

ARA FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA

DENOMINADO NÚCLEO DE ESTUDOS DA MULHER E

RELAÇÕES SOCIAIS DE GÊNERO, CRIADO PELA RESOLUÇÃO

N* 3679, DE 27 DE ABRIL DE 1990:

ARTIGO 2-0 - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBFLCACAO.

ARTIGO 3** - FICAM REVOGARDES AS DISPOSIÇÕES EM

RESOLUÇÃO 4.486, DE 6-10-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIOAMENTO DO NÚCLEO

DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO ESPECIFICA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,

TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ARTDQGJIENTO

GERAL, BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE

PESQUISA, EM SESSÃO DE 06 DE AGOSTO DE 1997 E *AD

REFERENDUM" DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E

APATRIMÕNIO, BAIXA SEGUINTE RESOLUÇÃO

ARTIGO 1-0 - FICA PRORROGADO, POR MAIS 5 (CINCO)

ANOS, A PARTIR DE 199 DE NOVEMBRO DE 1997, O PRAZO

ARA FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA

DENOMINADO NÚCLEO DE ESTUDOS DA VIOLËNCIA, CRIADO

PELA RESOLUÇÃO N-O 3739, DE 21 DE SETEMBRO DE 1990.

ARTIGO 2-0 ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

ARTIGO 3* - FICAM REVOGARDES AS DISPOSIÇÕES EM

RESOLUÇÃO 4.487, DE 6-10-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO

DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO ESPECIFICA

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,

TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO

GERAL, BEM DELIBERADO PELO CONSELHO DECOMO O

PESQUISA, EM SESSÃO DE 06 DE AGOSTO DE 1997 E *AD

REFERENDUM" DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E

PETRIMONIO BAIXA SEGUINTE RESOLUÇÃOA

ARTIGO 12 FICA PRORROGADO, MAIS 5 (CINCO)

-

POR

ANOS, A PARTIR DE 12 DE NOVEMBRO DE 1997, O PRAZO

PARA FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA

DENOMINADO NÚCLEO DE PESQUISA HISTÓRIAEM

INDÍGENA E DO INDIGENISMO, CRIADO PELA RESOLUÇÃO

N* 3701, DE 22 DE JUNHO DE 1990.

ARTIGO 2-0 ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

ARTIGO 322 FICAM REVOGADAS DISPOSIÇÕES
AS EM

-

CONTRARIO

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO

DE APEIO A PESQUISA, QUE ABAIXO ESPECIFICA

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,

TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO

GERAL, BEM COMO DELIBERADO PELO CONSELHO DEO

REFERENDUM" DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E

PATRIMÕNIO, BAIXA A SEGUINTE RESOLUÇÃO

ARTIGO 122 - FICA PRORROGADO, POR MAIS 5 (CINCO)

ANOS, A PARTIR DE 1-* DE NOVEMBRO DE 1997, O PRAZO

ARA FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA

DENOMINADO NÚCLEO DE PESQUISA EM GEOQUÍMICA E

GEOFISICA DA LITOSFERA PEGEL CRIADO PELA

RESOLUÇÃO N* 3804, DE 10 DE ABRIL DE 1991.

ARTIGO 2-0 ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

ARRIGO 3-0 - FICAM REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM

CONTRARIO

RESOLUÇÃO 4.489, DE 6-10-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO

DE APOIO A PESQUISA, QUE ABAIXO ESPECRFCA.

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,

EM O NOTENDO VISTA DISPOSTO ART. 58 DO REGIMENTO

GERAL, BEM COMO O DELIBERADO PELO CONSELHO DE

PESQUISA, EM SESSÃO DE 06 DE AGOSTO DE 1997 E *AD

REFERENDUM" DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E

PATRIMÕNIO, BAIXA SEGUINTE RESOLUÇÃOA

ARTIGO 1-0 FICA PRORROGADO, MAIS 5 (CINCO)POR

-

PARTIR DE 1-* DE NOVEMBRO DE 1997,ANOS, A O PRAZO

ARA FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA

DENOMINADO NÚCLEO DE PESQUISAS EPIDEMIOLÓGICAS

NUTRIÇÃO SAÚDE NUPE CRIADO PELA
EM E

RESOLUÇÃO N* 3683, DE 27 DE ABRIL DE 1990.

ARTIGO 2* - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE PUBLICACAOSUA

DISPOSIÇÕESARTIGO 3-0 - FICAM REVOGADAS AS EM

DO NÚCLEO
PRORROGA DE FUNCIONAMETO

O PRAZO

ESPECIFICADE APOIO A PESQUISA, ABAIXO
QUE

O REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,

TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTO

GERAL, BEM DEBLATERADO PELO CONSACOLHO DECOMO O

PESQUISA, SESSÃO DE 06 DE AGOSTO DE 1997 *AD
EM E

REFERENDUM" DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E

PATRIMÕNIO, BAIXA A SEGUINTE RESOLUÇÃO

ARTIGO 1-4 FICA PRORROGADO, POR MAIS 5 (CINCO)

-

ANOS, A PARTIR DE 10 DE NOVEMBRO DE 1997, O PRAZO

ARA FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO A PESQUISA

DENOMINADO NÚCLEO DE PESQUISA EM ENSINO

SUPERIOR NUPE CRIADO PELA RESOLUÇÃO N* 3678,

DE 27 DE ABRIL DE 1990.

ARTIGO 20 ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE PUBLICACAOSUA

ARTIGO 3* FICAM REVOGADAS DISPOSIÇÕES
AS EM

-

CONTRARIO

RESOLUÇÃO 4.491, DE 6-10-97

PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO

DE APOIO A PESQUISA, ABAIXO ESPECIFICA
QUE

REITOR DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,0

EM O DISPOSTO NO ART. 58 DO REGIMENTOENDO VISTA

GERAL, BEM DELIBERADO PELO CONSELHO DE
COMO O

PESQUISA, EM SESSÃO DE 06 DE AGOSTO DE 1997 E *AD

REFERENDUM" DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E

PATRIMÕNIO, BAIXA SEGUINTE RESOLUÇÃO

ARTIGO 1* A FICA PRORROGADO, MAIS 5 (CINCO)

-

POR

ANOS, A PARTIR DE 10 DE NOVEMBRO DE 1997, O PRAZO

FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DE APOIO A PESQUISAARA

DENOMINADO NÚCLEO DE PESQUISA TAXONÕMICA E

SISTEMÁTICA EM ENTOMOLOGIA MÉDICA PTEM

CRIADO PELA RESOLUÇÃO N** 3684, DE 27 DE ABRIL DE 1990.

ARTIGO 2* ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

ARTIGO 322 FICAM REVOGADAS DISPOSIÇÕES

- AS EM

ESTABELECE PRINCPIOS USOOS PARA O

DE COMPUTADORES NA USP

TENDO EM VISTA A MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO

CENTRAL DE INFORMÁTICA CDCC-USP BAIXA A SEGUINTE

)ORTARIA:

ARTIGO 1°FICAM ESTABELECIDOS OS PRINCÍPIOS

ÉTICOS PARA O USO DE COMPUTADORES NA USP

CONSUBSTANCIADOS NO •EGUINTE:

PRINCÍPIES ETICOS PARA O USO DE

COMPUTADORES NA USP

ESTE CÓDIGO DE ÉFICA DELINEIA AS DIRETRIZES GERAIS

ARA O USO DE RECURSOS COMPUTACIONAIS NA USP

PRINCIPIOS ÉTICOS APLICADOS DIARIAMENTE NA VIDA

EM COMUNIDADE TAMBÉM SE APLICAM AO USO

COMUNITÁRIO DE RECURSOS COMPUTACIONAIS QUANTO AO USO

DE TAIS RECURSOS TODOS OS MEMBROS DA USP TEM

DOIS DIREITOS BÁSICOS IMPORTANTES: PRIVACIDADE E

ADEQUADO COMPUTACIONAISACESSO AOS RECURSOS

COMPARTILHADOS NAO E ÉTICO MEMBRO VIOLEQUE UM

OS DIREITOS DE OUTRO, SOB PENA DE APLICAÇÃO DE

PENALIDADES DISCIPLINARES

PRIVACIDADE

1 - EM SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO COMPARTILHADOS,

TODO USUÁRIO POSAI IDENTIFICACAO NINGUÉMUMA

DEVE SISTEMA UTILIZANDO IDENTIFICAÇÃO DEUSAR O A

OUTRO USUÁRIO SEM SUA PERMISSÃO EXPLICITA

IL TODOS OS ARQUIVOS PERTENCEM A ALGUÉM, SAO
-

DE SEU USO PRIVATIVO E CONFIDENCIAL A MENOS QUE O

PROPRIETÁRIO TORNE DISPONIVEIS EXPLICITAMENTE
SEU OS

ARA OUTROS USUARIOS

III - MENSAGENS ENVIADAS DEVEM SEMPRE CONTER

IDENTIFICAÇÃO DO REMETENTE
A

IV - TODO O TRÁFEGO NA REDE E CONSIDERADO

CONFFDENCIAL.

V - OS ADMINISTRADORES DOS SISTEMAS

COMPUTACIONAIS PODEM ARQUIVOS DE OUTROSACESSAR OS

USUÁRIOS SOMENTE QUANDO FOR INDISPENSÁVEL PARA A

MANUTENÇÃO DO SISTEMA

VI SE FALHA E DETECTADA, ESTAUMA NA SEGURANÇA
-

DEVERÁ SER INFORMADA AO ADMINISTRADOR DO SISTEMA

RECURSOS

VII - NINGUÉM DEVE TENTAR DELIBERADAMENTE

DEGRADAR O DESEMPENHO DO SISTEMA OU INTERFERIR NO

TRABALHO DE OUTROS

VGI - FALHAS DE CONFIGURAÇÃO, FALHAS DE

SEGURANÇA OU CONHECIMENTO DE UMA SENHA ESPECIAL NAO

DEVEM SER USADOS PARA ALTERAR O SISTEMA

COMPUTACIONAL, OBTER EXTRA TOMAR RECURSOS DERECURSOS OU

OUTRA PESSOA

IX EQUIPAMENTOS DE COMPUTAÇÃO DE USO
INDO-

VIDUAL RESTRITO SOMENTE PODEM UTILIZADOSOU SER

COM A AUTODEPURACAO EXPRESSA DE UMA PESSOA


